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 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO À PASTORA DÉLIA LIMA COSTA, como 
reconhecimento por sua contribuição aos relevantes prés-
timos em prol da sociedade Boa Vistense, bem como, aos 
seus relevantes serviços no campo da assistência social, re-
ligiosa, espiritual e comunitária, promovendo o bem-estar, 
a solidariedade e o fortalecimento da fé cristã.

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene. 

 Art 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.946/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA RECONHECI-
MENTO PASTORAL, “PASTOR RÔMULO XAVIER” 
AO PASTOR CLEYMERSON PATRICIO BRITO NO 
ÂMBITO MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1 - Fica concedido o TÍTULO DE RECONHECI-
MENTO PASTORAL “PASTOR RÔMULO XAVIER” AO SENHOR 
PASTOR CLEYMERSON PATRICIO BRITO, em reconhecimento 
aos seus relevantes serviços no campo da fi lantropia, as-
sistência social e religiosa, espiritual, social e comunitário, 
promovendo o bem-estar, a solidariedade e o fortalecimen-
to da fé cristã.

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.947/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO DE HONRA RECONHECI-
MENTO PASTORAL, “PASTOR RÔMULO XAVIER” 
AO PASTOR JOÃO ALVES FERREIRA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR, E DÁ OUTRAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO

 Art. 1 - Fica concedido o TÍTULO DE RECONHECI-
MENTO PASTORAL “PASTOR RÔMULO XAVIER” AO SENHOR 
PASTOR JOÃO ALVES FERREIRA, em reconhecimento aos seus 
relevantes serviços no campo da fi lantropia, assistência so-
cial e religiosa, espiritual, social e comunitário, promovendo 
o bem-estar, a solidariedade e o fortalecimento da fé cristã.

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se- á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.948/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE O MÉRITO E DIPLOMA DE GRATI-
DÃO DA CIDADE DE BOA VISTA AO PRESIDENTE 
DA CBF DR. SAMIR DE ARAÚJO XAUD, EM RE-
CONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO ESTADO DE RORAIMA, BEM 
COMO À CIDADE DE BOA VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º – Fica concedido o MÉRITO E DIPLOMA DE 
GRATIDÃO DA CIDADE DE BOA VISTA, NOS TERMOS DO DE-
CRETO LEGISLATIVO Nº 776/2017, AO PRESIDENTE DA CBF 
DR. SAMIR DE ARAÚJO XAUD, em reconhecimento aos rele-
vantes serviços prestados ao Estado de Roraima, bem como 
à cidade de Boa Vista.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.949/2025, DE  10 DE 
JUNHO DE 2025.

CONCEDE TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL MÉ-
DICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIONAL 
MÉDICO, AO DR SAMIR DE ARAÚJO XAUD, EM 
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO ESTADO DE RORAIMA, EM ESPE-
CIAL À CIDADE DE BOA VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° – Fica concedido O TÍTULO MÉRITO PRO-
FISSIONAL MÉDICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIO-
NAL MÉDICO, NOS TERMOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 
626/2015, AO DR SAMIR DE ARAÚJO XAUD, em reconheci-
mento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Ro-
raima, em especial à cidade de Boa Vista.

 Parágrafo Único. A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 10 de junho de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


